
Prefeitura Municipal da Aliança
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R E G I S T R A D O
EMSFTA t Denomina de 15 de K0VEII7H0 
a artéria que inicia—se no termino 
da Antonio Pprfirio,atravessando & 
18 de março,atl os limites da Zona/ 
Urbana da Tila de Caixeiras.

A CÍKARA MU17ICIPAL DA ALIANÇA, DECRSTA E eu sanciono e promulgo
a presente Lei»

Art.lfi - Pica denominada de 15 X® ZTO¥3MERO, à artéria que inicia- 
se no termino da Antonio Porfirio,atravessando à 1» de 
março, atl o© limites da Zona Urbana da Vila de Caueiras 
58 distrito deste Município*

Art*2a- Será exoluida qualquer denominação dada a mesma rua, e pro 
cessado o emplacomonto com a nova denominação dada a mesma 
rua , e processado o emplacamento com a nova denominação*

Art*39~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo
gadas as disposições em contrário*

Gabinete do Prefeito,em 09 de dezembro de 1975
V '. r sj.; „....... ..... ...

JOSE FREDERICO PEREIRA DE LIRA
PRKFSITO
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